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         Nomeia membros para o Sistema de Controle 

Interno da Câmara Municipal de Jequitibá e contém 

outras providências. 
 

 

                          O  Presidente da Câmara Municipal de Jequitibá,  

Carlos Roberto da Silva:                         
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Art. 39. A presidência é o órgão representativo da Câmara Municipal, quando ela se enuncia coletivamente, 

e responsável pela direção dos trabalhos institucionais e por sua ordem.  

Art. 40.   Ao Presidente da Câmara compete, além de outras atribuições previstas neste Regimento e na Lei 

Orgânica: I – representar a Câmara perante as autoridades constituídas e a sociedade civil; II – exercer a 

administração da Secretaria da Câmara; 
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Carlos Roberto da Silva
Vereador - Presidente da Câmara Municipal de Jequitibá 
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Certifica Publicação da Portaria nº 0004, de 03 de 

fevereiro de 2025, que nomeia membros para o Sistema 

de Controle Interno da Câmara Municipal de Jequitibá 

e contém outras providências. 
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Gabriel Matias Fernandes de Freitas – Port. nº 01|2025 

Secretário-Geral da Mesa  
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